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LEI N°. 0725/2016, de 01 de Setembro de 2016.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentarias

para 2017 e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Machados, Estado de Pernambuco, faço

saber que o poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO l

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA 2017

SEÇÃO ÚNICA

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Ficam estabelecidas, em cumprimento as disposições do § 2° e inciso II

do caput do art. 165 da Constituição Federal, do § 1° do art. 124 da Constituição

do Estado de Pernambuco e da Lei Complementar à Constituição Federal n°. 101,

de 2000, as diretrizes orçamentarias para o exercício de 2017, compreendendo:

í - as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II - orientação para elaboração da proposta orçamentaria do Município para

o exercício de 2017, compreendendo o orçamento fiscal e da seguridade social;

III - as diretrizes para a elaboração, execução e alterações dos orçamentos

municipais;

IV - disposições sobre o equilíbrio entre rec itas e despesas;
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V - disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais,

inclusive sobre remuneração e admissão a qualquer título;

V! - disposições sobre dívidas, inclusive com órgãos previdenciários;

VII - critérios para limitação de empenho, na ocorrência de arrecadação da

receita inferior ao esperado, de modo a comprometer as metas de resultado

primário e nominal previstos para o exercício;

VIII - exigências para transferências de recursos a entidades públicas e

privadas, subvenções e auxílios;

IX - disposições sobre condições para o Município auxiliar o custeio de

despesas próprias do Estado ou da União;

X - disposições sobre alteração na legislação tributária e incremento de

receita;

XI - disposições sobre o controle das despesas obrigatórias de caráter

continuado;

XII - disposições sobre controle e fiscalização;

XIII - disposições gerais.

SEÇÃO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 2°. Para os efeitos desta Lei, entende-se como:

I - categoria de programação: programa, projeto, afcividade e operação especial,

com as seguintes definições:
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a) programa e o instrumento de organização da atuação governamental que

articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um

objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos no Plano

Plurianual • PPA, visando à solução de um problema ou o atendimento de

determinada necessidade ou demanda da sociedade;

b) projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais

resulta um produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação

de governo;

c) atividade, o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo

contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário a manutenção

da ação de governo;

d) operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das

ações de governo, das quais não resulta um produto e não geram

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

II - Unidade orçamentaria, o menor nível de classificação institucional agrupada

em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da referida

classificação;

III - Produto, o resultado de cada ação específica, expresso sob a forma de bem

ou serviço posto a disposição da sociedade;

IV Ação, operação da qual resultam produtos, bens ou serviços, que

contribuem para atender ao objetivo de um programa;

V - Título, forma pela qual a ação será identificada pela sociedade e constará no

Plano Plurianual PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentarias • LDO e na Lei

Orçamentaria Anual •• LOA, para expressar em lin

ação;

uagem clara, o objeto da
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VI - Elemento de Despesa tem por finalidade identificar os objetivos de gasto,

tais como: aposentadorias e reformas; pensões; contratação por tempo

determinado; outros benefícios assistenciais; salário família; vencimentos e

vantagens fixas - pessoal civil; obrigações patronais; outras despesas variáveis

pessoal civil; sentenças judiciais; despesas de exercício anteriores;

indenizações e restituições; indenizações e restituições trabalhistas; juros e

encargos da dívida; juros sobre a divida por contrato; outros encargos sobre a

dívida mobiliária; subvenções sociais; outros benefícios assistenciais; outros

benefícios de natureza social; diárias -- civil; auxilio financeiro a estudantes;

material de consumo; material de distribuição gratuita; serviços de consultoria;

outros serviços de terceiros - pessoa física; outros serviços de terceiros pessoa

jurídica; subvenções sociais; obrigações tributárias e contributivas; outros

auxílios financeiros a pessoa física; sentenças judiciais; obras e instalações;

equipamento e material permanente; aquisições de imóveis; amortização da

dívida; principal da divida contratual resgatado; reserva de contingência.

CAPITULO II

DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS

SEÇÃO l

DAS PRIORIDADES E METAS

Art.3°, A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentaria de 2017 e a

execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção de equilíbrio

das contas públicas e metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão

ser revistas em função de modificações

conjuntura económica nacional e estadual.

da política macroeconômica e na
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Art. 4°, As prioridades e metas da Administração Pública Municipal, constantes

desta Lei e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação

constitucional e infraconstitucional específica, terão precedência na alocação de

recursos na Lei Orçamentaria e na sua execução, não se constituindo, todavia,

em limite à programação das despesas.

§ 1°. No projeto de lei orçamentaria, a destinação de recursos relativos aos

programas sociais conferirá prioridades às áreas de menor índice de

desenvolvimento humano;

§ 2° Durante a execução orçamentaria o acompanhamento do cumprimento das

metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução

Orçamentaria e pelo Relatório de Gestão Fiscal.

SEÇÃO II

Do ANEXO DE PRIORIDADES

Art. 5° As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal de

2017 constam do Anexo de Prioridades.

§ 1° Os programas prioritários, para execução durante o exercício de 2017,

estão identificados por função, órgão e objetivos no Anexo l, que integra esta

Lei, em sintonia com o Plano Plurianual 2014/2017, com revisões em cada

exercício.

§ 2° As ações dos programas prioritários integrarão a proposta orçamentaria

para 2017, por meio dos projetos e atividades a eles relacionados.

SEÇÃO III

Do ANEXO DE METAS FISGAI;

Art. 6° O Anexo de Metas Fiscais dispõe sobre as nfletas anuais, em valores

constantes e correntes, de receitas e de despesas, os resultados nominal e
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primário, o montante da dívida pública, para o exercício de 2017 e para os dois

seguintes, bem como a avaliação do cumprimento de metas referidas no § 2° do

art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, por meio dos demonstrativos abaixo:

I - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS

II - DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

DO EXERCÍCIO ANTERIOR;

III - DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM

AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES;

IV - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LIQUIDO;

V - DEMONSTRATIVO V ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS;

VI -DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E

ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS;

VII - DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA

DE RECEITA;

VIII - DEMONSTRATIVO VIII MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.

§ 1° O Anexo de Metas Fiscais integra esta Lei por meio do Anexo 2, onde os

demonstrativos descritos nos inciso I a VIII do caput estão estruturados de

acordo com os critérios nacionalmente unificados pela Secretaria do Tesouro

Nacional, nos termos do § 2° do art. 50 da Lei Complementar n° 101, de 2000,

consoante manual de elaboração aprovado pela Portaria STN n° 407, de 20 de

junho de 2011 e instruídos com metodologia e memória de cálculo para metas

anuais de receitas, despesas, resultado primar

da dívida pública.

i, resultado nominal e montante

Rua Manoel João, 23 - Centro - Machados - PE jFone/Fax: (81) 3649-1156 /1552
CEP: 55740-000 - CNPJ: 11.097.375/0001-38 email:prefeitura@machados.pe.gov.br



Prefeitura Municipal de Machados

O Renascer.
Uma nova história.

§ 2° Na elaboração da proposta orçamentaria para 2017, o Poder Executivo

poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e

identificadas no Anexo 2, com a finalidade de compatibiMzar as despesas orçadas

com a receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio orçamentário.

SEÇÃO IV

Do ANEXO DE Riscos FISCAIS

Art. 7° O Anexo de Riscos Fiscais, que integra esta Lei por meio do Anexo 3,

dispõe sobre a avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar as contas

públicas e informa as providências a serem tomadas, caso os riscos se

concretizem.

§1° Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimento de

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de

resultado primário positivo se for o caso, e como fonte de recursos para abertura

de créditos adicionais, consoante inciso III do art, 5° da Lei Complementar n°

101/2000.

§2° Os orçamentos para o exercício de 2017 destinarão recursos para reserva de

contingência, não inferiores a 1% (um por cento) das receitas correntes líquidas

previstas para o referido exercício.

SEÇÃQ v

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE METAS

Art. 8°. Durante o exercício será avaliado o cumprimento das metas fiscais em

audiências públicas para cumprimento do disposto no § 4° do art. 9° da Lei

Complementam0. 101/2000;

Parágrafo único O acompanhamento será feito por meio dos Relatórios

Resumidos de Execução Orçamentaria e dos Relatórios de Gestão Fiscal,

elaborados de acordo com orientações do Tesouro Nacional que edita manuais

específicos anualmente.

CAPÍTULO II
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ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

SEÇÃO I

DAS DEFINIÇÕES E CLASSIFICAÇÕES ORÇAMENTARIAS

Art.9° Na elaboração e execução dos orçamentos serão respeitados os

dispositivos, conceitos e definições da Lei Complementar N° 101, de 2000, da Lei

Federal n° 4.320, de 17.03.64 e dos respectivos regulamentos editados pela

Secretaria do Tesouro Nacional, entidades normativas e de controle.

Art. 10, A Lei Orçamentaria evidenciará as receitas e despesas de cada uma das

unidades administrativas ou gestoras, inclusive vinculadas a fundos, autarquias e

aos orçamentos fiscal e da seguridade social, desdobradas as despesas por

função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e,

quanto a sua natureza, por categoria económica, grupo de natureza e

modalidade de aplicação, tudo de conformidade com a Portaria N° 42, de 14 de

abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, a Portaria Interministerial

n° 163, de 4 de maio de 2001 e atualizações posteriores.

§1° Cada programa será identificado no orçamento, onde as dotações

respectivas conterão os recursos para realização das ações necessárias para

atingir os seus objetivos, sob a forma de ativídactes e projetos, especificados

valores e as unidades orçamentarias responsáveis pela realização.

§ 2°. Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará os elementos de despesa

de cada grupo de natureza de despesa, podendo haver especificação até sub-

elemento.

§ 3°. As dotações relacionadas com operações especiais constarão dos

Orçamentos, no entanto, nos termos da Portaria MOG n° 42/1999, não

contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de

governo, devendo as despesas vinculadas a esta classificação orçamentaria

serem identificadas pelo dígito zero e o programa de trabalho por quatro zeros,

na Função 28 - Encargos Especiais e destinam-se ^s despesas de:
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- Precatórios e sentenças judiciais;

- Indenizações;

- Restituições, inclusive de saldos de convénios;

V - Ressarcimentos;

VI - Amortização de dívidas previdenciárias;

VII - Outros encargos especiais.

§ 4°. A receita será classificada na conformidade do Anexo I e demais

disposições da Portaria Interministerial n° 163/2001, com suas alterações,

consoante Manual de Procedimentos sobre Receitas Públicas emitido pela

Secretaria do Tesouro Nacional, atualizado pela Portaria Conjunta STN/SOF n°

01, de 29 de abril de 2008, com alterações posteriores;

§ 5°. A classificação institucional identificará as unidades orçamentarias

agrupadas em seus respectivos órgãos.

§ 6°. A vinculação entre os programas constantes do PPA, os projetos e

atividades incluídos no orçamento municipal e a relação do Anexo de Prioridades,

desta Lei, será evidenciada por meio da indicação do histórico descritor,

objetivos e/ou da função de governo respectiva.

SEÇÃO II

ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 11. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a

programação dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgãos e

entidades da administração direta e índireta, inclusive fundações instituídas e

mantidas pelo Município e discriminarão a despesa por unidade orçamentaria,

detalhada por categoria de programação, com suas respectivas dotações, a

modalidade de aplicação, fontes de recursos e grupos de despesas estabelecidos

nacionalmente pela Portaria interministerial n°L 163, de 2001 e suas
K\.
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§1°. A Reserva de Contingência, prevista no Inciso III do art. 5° da Lei

Complementar n° 101, de 2000, será identificada pelo dígito 9 (nove) e isolado

dos grupos, no que se refere à natureza de despesa.

§ 2°. O orçamento da seguridade social será elaborado de forma integrada, nos

termos do § 2° do art. 195 da Constituição Federal.

§ 3°. Os fundos poderão constar dos orçamentos como unidades

supervisionadas.

Art. 12. Na elaboração da proposta orçamentaria do Município, para o exercício

de 2017, será assegurado o equilíbrio entre receitas e despesas, ficando vedada

à consignação de crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e

permitida a inclusão de projetos genéricos, consoante disposições da Lei

Complementar n° 101, de 2000.

SEÇÃO III

PROJETO DE LEI ORÇAMENTARIA

Art, 13. O Projeto de Lei do Orçamento Anual para o exercício de 2017 será

elaborado de forma compatível com as disposições do inciso II do caput e §2° do

art. 165 da Constituição Federal, com o §1° do art. 124 da Constituição do

Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional n°

22/2003 e desta Lei, compreende o orçamento fiscal e da seguridade social e

será constituído de:

l

li

III

-Texto da lei;

-Anexos;

-Mensagem.

§1° O texto da lei orçamentaria conterá as informações exigidas no § 8° do

art. 165 da Constituição Federal, nas disposições

2000 e na Lei Federal n° 4.320, de 1964.

Ia Lei Complementar n° 101, de
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§2° A composição dos anexos de que trata o inciso II do caput deste artigo será

por meio de quadros orçamentarios consolidados, incluindo os anexos definidos

pela Lei 4.320/64 e outros estabelecidos para atender disposições legais,

conforme discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;

II - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de:

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária;

III - Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios

de 2014 e 2015, bem como a estimativa para 2016;

IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios

de 2014 e 2015 e fixada para 2016;

V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da

despesa consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício

de 2017, bem como o percentual orçado para aplicação no referido exercício,

consoante art. 212 da Constituição Federal;

VI - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no

art, 77 do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta

orçamentaria para 2017 destinadas às ações e serviços de saúde;

VII - Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e

desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao

adolescente;

VIII - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias

económicas, anexo l da Lei 4.320/64;

IX Receitas segundo as categorias económicas, anexo 2 da Lei

4.320/64;

X Receita consolidada por categorias económicas, anexo 2 Lei

4.320/64;

XI Natureza da despesa por categoria económica, por unidade

orçamentaria, anexo 2 da Lei n° 4.320/64;

XII - Natureza da despesa consolidada^pcr categoria económica, anexo 2

da Lei 4.320/64;
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XIII - Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projeto,

atividade e operação especial, por unidade orçamentaria, anexo 6 da Lei

4.320/64;

XIV - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub-

funções, projetos e atividades, anexo 7 da Lei 4.320/64;

XV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas

conforme o víncuio, anexo 8 da Lei 4.320/64;

XVI - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei

4.320/64;

XVII - Demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos

com prioridades, objetivos e metas desta Lei;

XVIII - Demonstrativo para atendimento do § 6° do art. 165 da

Constituição Federal.

§ 3° A mensagem, de que trata o inciso III do caput deste artigo, conterá:

I - Análise da conjuntura económica enfocando os aspectos que

influenciem o desempenho da economia do Município;

n - Resumo da política económica e social do Governo Municipal;

a) Justificativa da estimativa e da fixação de receitas G despesas;

b) Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa

da receita e da fixação da despesa.

§ 4° Não poderão ser incluídos na Lei orçamentaria projetos novos com recursos

provenientes da anulação de projetos em andamento.

§5° Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de

magistério e outras despesas de pessoal do ensino.

§6° No projeto de lei orçamentaria, as receitas e as despesas serão orçadas em

moeda nacional, segundo os preços vigentes em junho de 2016 e classificadas de

acordo com o Manual de Procedimentos da Receita Pública, emitido pela

Secretaria do Tesouro Nacional.
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§7° Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente

exercício, as perspectivas para a arrecadação no exercício de 2017 e as

disposições da Lei de Diretrizes Orçamentarias.

§8° As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e agregada

e evidenciado "déficit" ou "superavit" corrente, no orçamento anual.

§9° O vaior da dotação destinada à reserva de contingência não poderá ser

inferior a 1% (um por cento) da receita corrente líquida.

§10. Constarão do orçamento dotações destinadas à execução de projetos a

serem executados com recursos oriundos de transferências voluntárias do Estado

e da União, incluídas as contrapartidas.

Art. 14. No texto da lei orçamentaria para o exercício de 2017 constará

autorização para abertura de créditos adicionais suplementares de até vinte por

cento do total dos orçamentos e autorização para contratar operações de crédito,

inclusive por Antecipação de Receita Orçamentaria (ARO), respeitadas as

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal, Resolução n° 43/2001 modificada

pela Resolução n°. 67, de 7 de dezembro de 2005, do Senado Federai e

atuatizações posteriores, bem como da legislação aplicável.

Art. 15. Não se incluem no limite estabelecido no art. 14, as suplementações de

dotações do mesmo grupo, para atendimento das seguintes despesas:

I pessoal e encargos sociais;

II - pagamento do sistema prevídenciárío;

III pagamento do serviço da dívida;

IV pagamentos das despesas correntes relativas à operacionalização do

Sistema Único de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino;

v transferências de fundos ao Poder Legislativo;

VI - despesas destinadas à defesa civi

e as epidemias.

combate aos efeitos de catástrofes
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Art.16, Será considerada a obtenção de superavit primário na elaboração do

projeto, na aprovação e execução da íei orçamentaria para 2017, bem como

deverá ser evidenciada a transparência da gestão, observando-se o princípio da

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade às informações, onde

se inclui a Internet.

SEÇÃO IV

DAS ALTERAÇÕES E DO PROCESSAMENTO

Art. 17. A proposta orçamentaria poderá ser emendada, respeitadas as

disposições do art. 166, § 3° da Constituição Federal, devendo o orçamento ser

devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente consolidado, com todos os

anexos.

§1° O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para

propor modificações no projeto de tei do orçamento anuat, enquanto náo iniciada

a votação na Comissão específica.

§ 2 ° Poderão constar da proposta orçamentaria dotações para programas,

projetos e atividades constantes de projeto de lei de alteração do plano

plurianual em tramitação na Câmara de Vereadores.

Art. 18. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais

integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 19. No processamento do orçamento e da contabilidade será utilizado

software de contabilidade e orçamento público que deverá:

I -processar a contabilidade em partidas dobradas nos sistemas

orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado;

n -possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar

avaliação de resultados, nos termos do regulamento aprovado por Decreto;

III -atender a Lei 4.320/64, incluídas as disposições regulamentares e

atualizaçòes posteriores;
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IV -permitir o processamento dos demonstrativos que integram os

Retatórios Resumidos de Execução Orçamentaria (RREO) e de Gestão Fiscal

(RGF), nos termos da regulamentação estabelecida peia Secretaria do Tesouro

Nacional.

§ 1° Durante a execução orçamentaria o Poder Executivo poderá incluir novos

projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades

administrativas e gestoras, na forma de crédito adiciona! especia!, observada a

Lei 4.320, de 1964 e atualizaçoes posteriores, desde que autorizado pela Câmara

de Vereadores por meio de íei.

§ 2° O remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento de

despesa para outro, dentro de uma mesma unidade orçamentaria, será feita por

decreto, desde que não seja alterado o valor autorizado pela Câmara de

Vereadores no Orçamento Municipal para a referida unidade e respeitadas as

disposições do art. 212 da Constituição Federa! e do art. 77 do ADCT, incluído

pela Emenda Constitucional n° 29/2000.

CAPÍTULO JV

DAS RECEITAS

SEÇÀO ÚNICA

DA RECEITA MUNICIPAL

Art. 20. Na elaboração da proposta orçamentaria para 2017, observadas as

disposições da Lei Complementar n° 101/2000, para eteito de previsão de

receita, deverão ser considerados es seguintes fatores:

I - efeitos decorrentes de alterações na legislação;

II - variações de índices de preços;

III -crescimento económico;

IV -evolução da receita nos últimos três anols
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Art. 29. Para atendimento das disposições do art. 22 da Lei Federal n° 11.494,

de 20 de julho de 2007, bem como para pagar o vak>r do salário mínimo definido

no inciso IV do art. 7Ú da Constituição Federai, fica o Poder Executivo autorizado

a conceder abono salarial aos profissionais de magistério e aos servidores

municipais, que serão compensados quando da concessão de reajuste autorizado

por Lei.

Parágrafo único •• Rca ainda autorizada a concessão de abono safaria! para

atendimento ao valor estabelecido para 2017 do piso salarial nacional para os

profissionais de magistério público da educação básica, consoante Lei Federal

específica, enquanto tramitar projeto na Câmara de Vereadores para adequação

de Plano de Cargos e Remuneração do Magistério, observados os limites da lei

Complementar n° 101/2000.

Art. 30. Será apresentado, mensalmente, o resumo da folha de pagamento do

pessoal do ensino, para exame do Conselho de Controle Social do FUNDES, bem

como os demonstrativos de apíicação de recursos bimestrais, objeto do

demonstrativo anexo VIII, do Relatório Resumido de Execução Orçamentaria,

devendo haver registro da entrega peio Poder Executivo dos referidos

documentos em atas das reuniões do Conselho.

Art. 31. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para

atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar n° 101/2000, o

Poder Executivo, consoante disposições da Constituição Federal, adotará as

seguintes medidas:

I eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II eliminação de despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;

IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em carater temporário.

Parágrafo único - As providências estabel*

harmonizadas com as disposições constituci :

" "as no caput deste art. 31 serão

is e da legislação pertinente.
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artigos n°. 70 e 71 da Lei n°. 9.394/96 e a Lei 11.738 de 16 de julho de 2008

com respectivas atuaíízaçdes.

Parágrafo único - Integrará a prestação de contas anual o Relatório Fisco-

Financeiro da Gestão da Educação Básica e demais disposições contidas no art.

27 <ía Lei n°. 11,494/2007 ê normas estabelecidas peio Tribunal de Contas do

Estado de Pernambuco.

Art, 33. Os registros contábeis e QS demonstrativos gerenciais mensais,

atualizados, relativos aos recursos repassados à conta do FUNDEB, assim como

os referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição do

Conselho de Controle Social do FUNDEB, bem como aos órgãos de controle

interno e externo das esferas federal, estadual e municipal, nos termos do art.

25 da Lei n°. 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 39. Será apresentada ao conseího de Controle Sociat do FUNDEB a prestação

de contas anual referente às receitas e despesas com manutenção e

desenvolvimento do ensino, devendo o conselho apreciar e emitir parecer dentro

de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da prestação de contas.

Parágrafo único O parecer do conselho de controle sócia! do FUNDEB,

fsfersííOSík} no cãput á-ssts srt. 39, d^v-srs ser fu-íK í̂rventâcíG e concíusivo.

SEÇÂO IV

DESPESAS COM PROGRAMAS, AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

Art. 40. O Poder Executivo disponibtlizará ao Conselho Municipal de Saúde, aos

órgãos de Controle Interno e Externo e publicará em íocaí visível do Prédio da

Prefeitura e da Câmara de Vereadores o Demonstrativa Anexo XII do Relatório

Resumido de Execução Orçamentaria, para conhecimento da aplicação de

recursos em ações e serviços públicos de saúde.

§ 1° - Compete ao Conselho Municipal de Saúde registrar em ata o recebimento

dos demonstrativos contábeis e financeiros cita

examinar o desempenho da gestão dos programqs\de saúde em execução no

Município.

no caput do art. 40 e
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§ 2° - Integrará a prestação de contas anual o Relatório Fisco-Fínanceiro da

Gestão da Saúde e demais disposições contidas na legislação pertinente.

§ 3° - O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo será

conclusivo e fundamentado e emitido dentro de 10 (dez) dias apôs o

<íâ prêStãÇâõ COntôS C*G Fun>uO MiHUOpo* uê

Art. 4i. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a programação

financeira do Fundo, executara o orçamento, emitirá balancetes de receitas e

despesas, mensalmente, e dará conhecimento ao Conselho Municipal de Saúde,

até o trigésimo dia útii após o mês do recebimento.

Parágrafo único - A sistemática de execução financeira do Fundo Municipal de

Saúde obedecerá às regras estabelecidas na legislação aplicável e

regulamentação do Ministério da Saúde referente às trafísferências e aplicações

de recursos, incluindo os repasses por meio de biocos financeiros para as áreas

de:

í

i i

III

IV

v

- Atenção Básica;

- Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatória* e Hospitalar;

- Vigilância em Saúde;

- Assistência Farmacêutica;

- Gestão do SUS,

Art, 42» O Gestor do Fundo Municipal de Saúde apresentará relatório detalhado

contendo, dentre outros, dados sobre o montante e a fonte de recursos

aplicados, as auditorias concluídas na período, bera como sobre oferta e

produção de serviços na rede assistencial própria, contratada e conveniada, em

audiências pubiícas, nos termos da Lei Complementar rr° 141, de 13 de janeiro

de 2013.

SEÇÃOV

REPASSE DE RECURSOS AO PODER LEGI iTIVO
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Art. 43, Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela Prefeitura

até o dia vinte de cada mês, nos termos do art. 29-A da Constituição Federal,

por meio de repasses cie recursos na forma de transferência financeira,

consoante orientação contida no Manual de Procedimentos aprovado pela

Portaria STN n° 340 de 26 de abril de 2006, modificado peta Portaria STN n°.

245/2007 e atualizações posteriores.

Art, 44, A Câmara de Vereadores enviará à Prefeitura cópia dos balancetes

orçamentários, até o décimo dia útit do mês subsequente, para efeito de

processamento consoíidado e cumprimento das disposições do art. 74 da

Constituição Federai, bem como propiciar a elaboração dos Relatórios Resumidos

de Execução Orçamentaria e de Gestão Fisca! exigidos pela Lei Complementar n°

101/2000.

Art, 45. O repasse dos recursos à Câmara de Vereadores, relativos ao mês de

janeiro do próximo exercício, ocorrerá até o dia 20 de janeiro de 2017, podendo

ser feito corn fease na mesma proporção utiíizada no mês de dezembro de 2016,

devendo ser ajustada, até a elaboração da Prestação de Contas do exercício

financeiro de 2016, eventual diferença que venha a ser conhecida, para mais ou

para menos, quando a Prestação de Contas estiver com os valores exatos das

fontes de receita do exercício anterior, que formam a base de cálculo

estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federai para repasses de fundos ao

Poder Legislativo.

SEÇÃO VI

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, AÇÕES E SERVIÇOS DE OUTROS GOVERNOS

Art, 46, Os projetos e atividacíes constantes da Lei Orçamentaria para 2017, corn

dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias,

só serão executados e utilizados, se ocorrer ou estrver garantido o seu ingresso

no fluxo de caixa.

Parágrafo único - Os recursos oriundos de convénios, nos termos do caput deste

art. 46, servirão de fonte de recursos para supíementação de dotaçò*

orçamentarias para os programas vinculados ao objeto <ío convénio respectivo,
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Art. 47. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no orçamento para

2017, destinadas aos investimentos constantes no PPA, de que trata o caput

deste are. 46, em valores superiores àquetes estimados nos anexos desta Lei,

desde que haja perspectiva de transferências voluntárias para o Município

superiores a estimativa constante nesta LDO, devendo haver justificativa na

mensagem que acompanhar a proposta orçamentaria.

Art. 48. O Município poderá celebrar convénio com órgãos e entidades do Estado

ou da União para cooperação técnica e financeira, na forma da Lei, bem como

incluir dotações específicas para custeio de despesas resultantes destes

convénios no orçamento de 2017, para o custeio de despesas referentes a

atividades ou serviços cujas despesas são próprias de outros governos.

Parágrafo único - Os convénios, contratos, acordos ou ajustes firmados com

outros entes federativos, destmar-se-ão, preferencialmente, a desenvolver

programas nas áreas de:

I - educação, inclusive profissional;

II - cultura;

III - saúde;

IV - assistência social;

V - infraestrutura;

VI - saneamento básico;

VII - segurança pública;

VIII - combate aos efeitos de alterações climáticas;

IX - preservação do meio ambiente;

X - defesa civil;

XI - promoção de atividades geradoras de empregos e renda;

XII - promoção do turismo e de atividades folclóricas, artísticas e cívicas.

Art. 49. As autarquias e fundações poderão celebrar convênio£\com o Município,

Estado ou União para cooperação técnica e financeira.
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SEÇÃO VII

REPASSES A INSTITUIÇÕES PRIVADAS

Art. 50. Poderá ser incluída na proposta orçamentaria para 2017, bem como em

suas alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentarias a

instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao

Município, a títuío de subvenções sociais, nos termos da Lei federai n° 4.320/64,

e sua concessão dependerá:

I - de que as entidades sejam de atendimento díreto ao púbíico nas áreas
de assistência social, saúde, cultura e educação e estejam devidamente
registradas nos termos da legislação vigente;

li de que exista !ei específica autorizando a subvenção;

III - da existência de prestação de contas de recursos recebidos rto
exercício anterior, que deverá ser encaminhada, pela entidade beneficiária, até o
úítimc dia óti! do mês de janeiro do exercício subsequente, ac setor financeiro da
Prefeitura, na conformidade do parágrafo único do art. 70 da Constituição
Federal, com a redaçao dada peia Emenda Constitucional n° 19/98 e das
disposições da Resolução T.C, N° 05/93 de 17.03.93, do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco e atuaíizaçoes posteriores;

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular
funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente;

V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da
entidade, até 30 de agosto de 2015;

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o
INSS e o FGTS, conforme artigo 195, § 3°, tía Constituição Fetíeraí e perante a
Fazenda Municipaí, nos termos do Código Tributário do Município;

VII - de não se encontrar em situação de inadimplênria no que se refere a
Prestação de Contas de subvenções recebidas de órgãos púbiicos de qualquer
esfera ue governo.

Parágrafo único - O projeto de solicitação de recursos será instruído com plano

de trabalho para aplicação de recursos e demais documentos exigidos, devendo

ser formalizado em processo administrativo, na repartição competente.

Art. 51. Integrará o convénio, que formalizará a subvenção, plano de apítcação,

conforme disposições do art. 116 e § 1° pá Lei Federal n° 8,666/93 e
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atualizações posteriores; respeitados/ atnda, subsidiariamente disposições do

Decreto n<> 6.170, de 25 de junho cie 2007.

§ 1° Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o plano de

trabaiho, de que trata o caput deste artv 51 conterá objetivos, justificativas,

metas a serem atingidas com a utilização <Sos recursos € cronograma de

desembolso.

§ 2° Não constará da proposta orçamentaria para o exercido de 2QÍ7, dotação

para as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos í, III, IV e V do

art. 50 desta Lei.

§ 3°. Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins

lucrativos, de natureza artística, cultura! e esportiva, consoante disposições dos

artigos 215 a 217 da Constituição Federai, atendidas as exigências desta seção,

no que couber,

AT) /"S Mi inis-T-n? n 1-1 n ri-** ' . +** {'i-ufii-wif-rw 7Uu rf nnnrwxrvh >-r$r rjT""lT>Ç tfir—nt r*

as exigências limitadas ao atendimento dos requisitos mínimos estipulados no

Programa Dinheiro Oíreto na Escoia, da limão, para as unidades executoras,

§ 5°. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título

submeter-se-ão à fiscalização com a fínafítiade de se verificar o cumprimento de

metas e objetívos para os quais receberam os recursos, 0em do cumprimento

integral de todas as ciáusuias dos instrumentos 4e convénios, ajustes ou

repasses.

§ 6°. Poderão ser ífKÍuldcs programas fsovosf criados peia União ou pelo Estado

de Pernambuco, por meio de alteração? aprovada por Lei, no Piano Pfunanua! -

PPA, nesta Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO e no Orçamento Anual, e seus

anexos, no decorrer do exercício de 20 17, para viabilizar a celebração de

CGíí VcFi iG3 .

Árt. 52. As prestações de contas, sem prejuí

regulamentares, demcnsírarão as origens

o de outras exigências legais e

e spdfcsçêçs cios recursos,
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cumprimento dos objetívos e da execução das metas físicas constantes do plano

de trabalho e do instrumento de convénio.

SfÇÃO VIII

r-. «—
ui_

Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar conventos de cooperação
^ H** y^

para formalização de participação em consórcios com outros municípios, que

objetive o desenvolvimento e atendimento da população, nos termos da

legislação aplicável.

Parágrafo único - Poderão ser consignadas dotações no orçamento do Município,

destinadas â participação referenciacia no caput desce art. 53, intiusrve por rneío

de auxílios, contribuições e subvenções,, bem como para execução de programas,

projetos e ativídades vinculadas aos programas objeto dos conventos e outros

instrumentos formais cabíveis, respeitada a legislação aplicável a cada caso.

SEÇÃOIX

DAS DOAÇÕES E DOS PROGRAMAS ASSISTENCI AIS E CULTURAIS

Art. 54. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de

programas assístenciais, culturais,, educacionais e esportivos, ficando a

COnCtfSScO SuX/íUíiícruã s fêyiãà ê C í f f ú S esàuétxtuOS em êS ê

específicos, locais, para atendimento ao disposto no art. 26 de Lei Complementar

n" 101/2000.

Art. 55. Nos programas culturais de que trata o art. 54 se incluem o patrocínio e

realização, peio Município, de festividades cívicas, fottíóricas, festa do padroeiro

e outras manifestações culturais, inclusive quanto à valorização e difusão cultural

de que trata o arí. 215 da Constituição federa!.

Art. 5t>. O Município tamoém apoiará e incentivará o oesporto e o lazer, por meio

da execução de programas específicos, ontíi se indui esporte solidário e
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educacional, consoante disposições do art. 217 da Constituição Federal e

regulamento focai.

SEÇÃO X

Dos CRÉDITOS ADICIONAIS

Art. 57. Os créditos adicionais; especiais e suplementares, serão autorizados pela

Câmara de Vereadores, por meio de Lei, e abertos por Decreto Executivo,

podendo haver transposição de uma categoria económica para outra, observadas

as disposições da Lei Federai n° 4.320/64 e atuaiizações posteriores.

§1° Consideram-se recursos orçamentados para efeito de abertura de créditos

adicionais, especiais e suplementares, aytorizaées ^3 forma de caput deste

artigo, desde que não comprometidos, os seguintes:

I - superavit financeiro apurado ent atanço p3trirr>Grv;aí cíc exercício

anterior;

11

III

- recursos provenientes de excesso ríe arrecadação;

Of cufoÇâO f/crfCiâr t/u cOcãi uc

orçamentarias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;

IV ~ TQClutO CÍ5 gr»grgy~gog rio CTÍ§C!ÍtO 3títO-.rÍZ3(Í3S SfH fOfTT!3

juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, inclusive financiamentos

com recursos provenientes do BNDES peio PMAT, PNAFM e outros;

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para

aplicação em despesas a cargo do próprio fundo;

VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de

convénios, ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou ações

Art, 58. As solicitações ao Poder Legtsiativa, úe autorizações para abertura de

ia nc.

TTvsnsa^eíTí íjus '-Êí>-C3síí5j>haf o Jes ©r
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Art. 59. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentaria, bem como

os projetos de créditos adicionais, serão apresentadas com a forma e o níveí de

detairtamenco, os ciemonsrraovos e as informações estabelecidas para o

orçamento.

H -4.
f -WX

C f^ Oi . . >-— — Í-- f. -.
X. XTVJ. VUtOtWC. V

^ «, ,7 -j ,-»,-.,- Í f~-2, -~~ -, ..— J _ _»-: ,- — _| _ — _.
- O X-O1»O1O, U-C91.»1OV1V>9 O

abertura de créditos especiais, incluirão as modificações pertinentes no Plano

Pfuríanual, para compatibííízar a execução dos programas de governo envolvidos,

com a execução orçamentaria respectiva.

Art. 61. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro)

meses do exercício de 2016 poderão ser reabertos em 2017, até o limite de seus

S3k&>s e incorporados ao orcaí̂ esHc ste excrdòc segisiRte, consoante § 2° éo art.

167 da Constituição Federal.

Art. 62. Dentro do mesmo grupo de desoesa e na mesma unidade, por meio de

Decreto, poderão ser rernanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar

o percentual de suplementação.

Art. 63. Ftca a Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar o orçamento

do Município em até vinte por cento da receita estimada.

Art. 64. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara

Municipal, esta solicitará por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo

de dez dias para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar à Camará de
\ i-ir-i-i -i ?-< n *• 1-1 1—

W V,« i-uu^i t -- >.

Parágrafo único O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será

«ítmipmpnfaflF^ rnmn anffpta qiw* Ç r̂̂  ant.tíafta. on f>TÇrtntf»r*fn rta C^m^rR

Municipal, quando da solicitação de abertura de crédito adicional ao Executivo,

nos termos do capuí do art 62 desta

Art. 65. O Poder Executivo, através da Secretaria competente, deverá atender,

no prazo de dez dias úteis, contados da data do recebimento, às solicitações de

os \,m.c\H/* •<*:> utr t/*\Xí»ot»ijtiv<H> cxjwCiíõuãS ftO pVOjctO uc lei

que solicitar créditos adicionais, fornecendo qaVíos, quantitativos e qualitativos.
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que justifiquem os valores orçados e evidenciem a ação do governo e suas metas

a serem atingidas.

Art. 66. Para realização das ações e serviços públicos, indusive aqueles

decorrentes dos artigos de n°194 a 114 da Coostátiâçao Federai, poderá haver

créditos adicionais com recursos de anulação de dotações, respeitados os limites

constitucionais.

Art. 67. Havendo mudança na estrutura administrativa que tenha sido autorizada

peia Câmara de Vereadores, por mero oe Lei, fica o Poder Executivo autorizado a

remanejar, transferir, transpor ou utifizar, totaí ou parcíaímente, dotações

erçarnentárias constantes PIO orçamente psra o exercíeis £íe 2017, ots em crédito

especial, decorrente da extinção, transferência, incorporação ou

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas

competèncias ou atribuições.

Parágrafo único - Na transposição, transferência ou remanejamento de que trata

o caput poderá haver reajuste na classificação funcionai, respeitada a norma

MOG n°na

APOIO AOS CONSELHOS E TRANSFERENCIAS DE RECURSOS AOS FUNDOS

Art. 68. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas peto Município,

des<ie que encaminhem seus pianos <Je trabalho e/ou propostas orçamentarias
n^rr-iaif ínHí^^nHi-i rio rír-r^rrr-rarrí^o Q ^T /̂"•ĵ ae- nIÍQ í4et^rar*5r-t críir' o vo/^r ít^-^^-aic- <iair-a
*̂- *_* • *_- É_J ,̂ . , Pv x«H"b«Hf' -•-**-' -̂ *̂ ^í-*- -̂  -j - *-•*• r í-*rf«*- *, «Hf̂ V ***j •--'--*^- ^-b-^-w *- -̂  *- *-*- *^ -* I0IÉ#V «^Fr̂ ^^^WrWC^MVÍ̂ ÉÍy ff^tff -̂-

que sejam incluídas nos projetos e atividades do orçamento municipal, da forma

prevista nesta lei e na legislação aplicável.

§ 1° Os repasses aos fundos terão destínação específicas para execução dos

programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao gestor

implantar a comaomaaae, oraenar a 0esttrea e prestar contas aos órgãos ae

controle Interno e externo.
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§ 2° A contabilidade terá o prazo de dez dias úteis para produzir os

demonstrativos de impacto orçamentárío e financeiro, depois de solicitado o

escudo de projeção era despesa nova e òe mòicação cias fontes de recursos

respectivas, devendo ser informados pelo órgão solicitante os valores

necessários à realização das sções <jue serão executadas por meio do programa

novo, para propiciar a montagem da estrutura de cálculo do impacto.

§ 3° idêntico prazí* ao c*o § 2° ísra o seter de nsctrrçaç Humanos para

disponibilizar folhas de pagamento simuladas que instruirão cálculos de estudo

de impacto orçamentaria e financeiro pare efeito oe análise de reflexos de

acréscimos na despesa de pessoal na hipótese de concessão de reajuste salarial.

§ 4°, As entidades da administração indireta, fundos e órgãos prevtdenciários

disponibifizarão dados, demonstrativos e informações contábets a Contabilidade

Geral da Prefeitura para efeito de coosoíídaçãof de modo que possam ser

ontóbciG 03gucs nos prazos Icgc^G, rcato-rioo, crvcxcs

instituições de controle externo e social.

Art. 71. Para efeito do disposto no § 3" do art. 16 da Lei Complementar n"

101/2000, são consideracías despesas irreíevsntes squeíss que não excedam os

Mmttes estabelecidos nos incisos I e U do art. 24 da Lê* Federai n° 8,666, de

21.06.93, modincada peias Leis n*> 8.883, de 08.06.94, n° 9.648 de 27.05.98 e

n° 9.854, de 27.10.99 e atualizações posteriores.

Art 72, Caso se verifique no finai de um bimestre que a realização da receita

poderá n-ãc comportar c curr.primcr.tc CÍHE nestas -eStabeíecídss, GS Poáeres, por

ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes,

determinarão a limitação de empenho e a movimentação financeira, em

percentuais proporcionais às necessidades, conforme justificativa constante do

ato específico, devidamente acompanhado pekl Sistema de Controle Interno do

MunicípíQ.
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Art. 73. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da

diferença entre a receita arrecadada e a prevista para o bimestre.

Art. 74. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações

constitucionais e legais do MunicípiOf inclusive aquelas destinadas ao pagamento

- - •£ x*£ xfCSpCSô -GO™.

sociais.

- 75, wgvendo dHenação ííe í̂ sns, será 3£»»?rt3 QSTJÍB específica

recebimento e movimentação dos recursos, destinados apenas à despesa de

capitai, nas hipóteses legalmente permitidas, observado o art. 44 da Uei

Complementar no 101/2000.

CAPÍTULO VI

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA

SEÇÃO ÚNICA

FTNANTFTRA

Art. /b. Ate trinta cias apôs a puDitcaçao aos orçamentos o Poaer txecuuvo

estabelecerá à programação financeira, o cronograma de desembolso, as metas

bimensais de arrecadação e publicará o quadro de detalhamento da despesa.

§ 1° - O Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará a natureza até o

elemento de despesa, de acordo com a classificação nacionalmente unificada e

de conformidade com os grupos de despesa de cada dotação.

§ 2° - O Decreto que aprovar a programação financeira será instruído com a

indicação da metodologia utilizada para elaboração dos demonstrativos que

integrarem a programação.
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Art. 77. Ocorrendo frustração das metas bimensais de arrecadação, ou seja,

receita arrecada até o bimestre inferior à previsão, apíkrarn-se às normas

estabelecidas nos artigos 71 e 72 desta

Art. 78. Serão consideradas legais as despesas com muitas e juros peio eventual

tesouraria.

CAPTULO

DO ORÇAMENTO DOS FUNDOS

SEÇAO ÚNICA

Do ORÇAMENTO E DA GESTÃO DOS FUNDOS

Art. 79, Os orçamentos dos órgãos da administração indireta e fundos municipais

poderão integrar a proposta orçamentaria por meio de unidades gestoras

supervisionadas.

Art. 80. Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação

ou propostas parciais cio orçamento respectivo, consoante estimativa da receita,

ã Secretaria de Finanças do Município, até 30 (trinta) dias antes da data prevista

para entrega do projeto de lei do orçamento de 2018 ao Poder Legislativo, para

efeito de inclusão e consolidação na proposta orçamentaria.

§ 1° O orçamento do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) será

elaborado nos termos desta Lei, observada as disposições da legislação

específica e classificação orçamentaria adequada, rvcs termas íia regulamentação

específica.

§ 2° - A entidade do RPPS do Muntcípio devera enviar sua proposta orçamentaria

parcial, elaborada de modo compatível com as projeções atuariais, as

perspectivas de receitas e despesas previdenaáriafi para o exercício de 2018.
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§ 3° -- Os gestores dos demais órgãos e entidades da administração índíreta

terão o mesmo prazo do caput deste artigo para enviar as propostas

orçamentánas parciais 0o orçamento respectivo à Secretaria de Finanças.

Art. 81. Os fundos que não tiverem gestores nomeados na forma das leis

aplicação, propostas parciais ou informações suficientes até a data estabelecida

no art.79 terão seus orçamentos elaborados peia Secretaria de Finanças do

Município.

Art- 82. Os pianos de apiicação de que trata o art, 79 e o inciso I do § 2° do art.

2~ da Lei Federal n" 4.320/64, serão compatíveis com o Piano Pturianuaf e com a

Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Art. S3. Os repasses <fe recursos tivs &ÍT«ÍOS constarão <&* programação de

trata o art. 75 desta Lei, por meio de transferência intra-orcamentária,

condicionada a execução das ações constantes no orçamento do fundo.

Art. 84. Poderão constar da proposta do orçamento anual para 2017, unidades

orçamentarias destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino,

vinculadas aos recursos do FUNDEB, Tesouro Municipal e convénios, procedendo-

se de rnodo sirniíar qusnto ao Fundo Munteipaf de Saúde, com recursos do SUS e

do Município, apiicando-se reqra similar aos demais fundos com os recursos

pertinentes.

Art. 85. Serão consignadas dotações orçamentarias específicas para o custeio de

despesas com pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos

n

• despesas de pessoal de magistério da educação básica;

- despesas de pessoaí da educação básica.
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Art. 86. No orçamento de 2017 já será considerada margem de expansão para

suportar as despesas adicionais com o pagamento de pessoal de magistério, para

eferto de cumprimento de Lei que estabeíeça piso satonav e piano de cargos e

remuneração magistério,

Art. S7. A Prefe-ituío poc&rá í*t£r -c&ntas sspecí&css ao para

movimentação dos recursos destinados às despesas com pessoal de magistério,

assim como outra conta para as demais despesas com os níveis de ensino que

integram a educação básica de competência do Município, devendo os recursos

ser repassados, após o crédito feito, na forma da Lei.

Parágrafo único Os demonstrativos de disponibilidade financeira deverão

apontar os recursos constantes das contas, de que trata G caput deste art. 87, de

forma isolada e consolidada.

Art. 88. Os programas destinados a atender acões finalísticas e aqueles

financiados com recursos voluntários oriundos de convénios^ preferencialmente,

deverão ser administrados por gestor designado pelo Chefe do Poder Executivo

ou peio gestor do Fundo ao quai esteja vinculado,

Art. 89. Serão realizadas audiências públicas, nos meses de meses de maio,
v

setembro e fevereiro, na Câmara cie Vereadores, para aifTiprííTveríto do art. 36, §

5° da Lei Complementar nc 141, de 13 de janeiro de 2013, peio gestor de saúde.

Art. 90, Todos os gestores dos demais fundos deverão atender ao disposto no §

4° do art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000, por meio de Relatório de

Gestão, incluindo a demonstração do cumprimento de metas físicas e financeiras

em audiências públicas quadrimestrais na Camará de Vereadores, nos meses de

Art. 91. Os conseíheiras municipais, integrantes dos conseíhos de controíe sociai

resoecrivos, deverão ser convtríaõos nara as auàténoas mibítras.

Art. 92. Ap&csnvse acs gestores de progr s as disposições desta seção.
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CAPITULO vnr

DAS VEDAÇÕES LEGAIS

SECÃO ÚNICA

CAS V

Ãrt. 93. É vedada a inciusão na iei orçamentaria, bem como em suas atteraçoes,

de recursos para pagamento 3 quafejifler tftuto, pelo MjiríâápíQ,. incfesssve petas

entidades que integram os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor

da administração direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência

técnica custeados com recursos decorrentes de convénios, acordos, ajustes ou

out-roc inçtri (çnon^OS CÍWKjénereS, *V*Pf>B^OS -CO!B ÓTOô*1̂  O** «wfríriarloc Ho «iiroi*-oZJ f £* * ^f^-^J^r-^r- HT *̂ *J-J i^JVW

público ou privado, peio órgão ou entidade a que pertencer ou onde estiver

eventualmente lotado.

Art 94, São vedados;

I - o início de programas ou projetos não incluídos na Lei Orçamentaria

Anuaf;

II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentarias;

III - a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorização

legislativa;

IV - a inclusão de casos ou pessoas nas dotações orçamentarias e créditos

adicionais destinados ao pagamento oe precatórios;

V - a movimentação de recursos em conta única sem a existência de um

feyuiaiúenlu específico aprovado por teí e sem que ú instrumento de contrato

firmado entre o Muntcípto e a tnstttuícão financeira disponha sobre a fieí

obediência, pelo banco contratado, das normas de controle interno e da

movimentação estabelecida no respectivo regulamento, mormente no que

concerne proioição ae transfenr recursos oe unn$ conta para outra especialmente

de convénios e sem identificação do beneficiáril
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Art. 98. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários dos

precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo periodicamente oficiar aos

Tribunais cie Justiça, para efeito cré conferência dos registros e ordem oe

aresentaão.

" -Aí"t.

todos os precatórios e instruirá os setores envolvidos.

DA CELEBRAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 100. A autorização, que contiver na Lei Orçamentaria de 2017, para

tonucddçdu de operações cie crécrrto será destinada ao dteritivrnerrtu cie despesas

de capital, observando-se, ainda, os limites de endividamento e disoosicões

estabelecidos na legislação especifica e em Resoluções do Senado Federal.

Art. 101. Poderá constar da Lei Orçamentaria para 2017, autorização para

celebração de operações de crédrto, intíusíve por Antecipação de Receita

Orçamentaria (ARO) que, se realizada, obedecerá às exigências da Lei

t i i ̂  i i i - / o _. „ _ _
StvnKÃí »-» «•» <***•»i icí x*w

Tesouro Nacional e do 5enado Federai.

AH- 102 Po<ierão se*- coosigptadas <3k>*Bçõeç 4eçt*r*ad3Ç ao pagamento de

amortizações e encargos Jegais relacionadas com operações de crédito de lortgo

prazo contratadas ou em processo de contratação junto ao BNDES, Banco do

Brasil ou Caixa Económica hederai, destinados a execução de Programas de
MrvHfar-rtiTtar-Sn O.rfoiCf̂ CÍhríídHrHES ° Trtr-ramamfr-f-N r4o &am&™3 r4rt í-ír-^r-s Of^ AT OM A (̂ TvVl r*
. * ^> w^, . . . . B—VJI UU«'̂ ' * ***> 1 -P--L* .-. ,̂ -^_-. -«^^W1- * **i ^— KV - -̂ • 1— < l - -^ • f %.«* <w- ^v 1 » -̂ - ^_ •— ' *. t_- j -*«•'«» < _ > . _ » U 'l < . < - > . . ^ - - Yk • l >̂ .

similares, bem como das linhas de crédito permitidas em leis específicas,

incluídas aaueias destinadas a ínfraestrutura^ habitação, saneamento e

reequipamento.

Art. 103. As operações de crédito obedecerão à Lei

às Resoluções cio Senaao Feaerai, às oisposíçòes ao i

Centrai do Brastí e a reguíamentaçao nacionai especif
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ArL 104, A implantação dos programas citados no art. 102, desta Lei, depende

da aprovação pelo órgão financiador do projetor enquadrado nas normas

próprias.

Art. 105. A assunção de obrigações que resultem em dívida fundada precisarão

ser autorizadas peta Câmara 'Municipal de vereadores.

SEÇAOIII

DA AMORTIZAÇÃO E DO SERVIÇO DA DÍVIDA CONSOLIDADA

Art. 106. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida

Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos para com

órgãos previdenciários, no Setor de Contabilidade, para efeito de

r-*OT-*f-*
u \_, v É > -t-Ljr\jÊt i • n-i • "t • ^_ • -t~CV *

Art. 107. O resgate das parceias da dívida, bern como os encargos, obedecerá às

disposições da te* Complementar rt# ifn/7fHXV da Reçoíurâo n° 4ÍK rfe 20 de

dezembro de 2001 do Senado Federal e atualizações posteriores e do respectivo

instrumento de confissão, ajuste mi contrato de parceíame-reto.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

SECÃO l

PSAZOS, TEAMTCAÇÃO, SAKÇÃO E PVSLICAÇÃO OA LEI 20 OSÇAMEMTO PASA 2G17

Art. luS. A piojjoslà uis.cnueuiíÍMcí uu r^um^ípio põíci ú exêícícío de 2017 i»eiá

entregue ao Poder Legislativo até o dta O5 de outubro de 2O16 e devofvtda para

sanção até o dia cinco de dezembro, conforme dispõe o inciso III,. do § 1° do art,
r\4 cia Constituição do Estaíto cie Pernambuco),\CQÍT* a redaçao cíacía p€ía Emenda

Constftuctonai n« 31/2ÒO8, acé a enrraaa $*ft vigor oa tet compfementar a
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Prefeitura Municipal de Machados

O Renascer.
Uma nova história.

Constituição Federal de que trata o art 165. 6 9° e inciso I da Constituição

Federa*.

Art. 109. A proposta orçamentaria parctaf do Poder tegrstatívo, para o exercício

de 2Q17e será entregue 30 Poder Brectf&vo até 15 de setembro de 2016P para
rt n — . • , . - . , — — 4-1 S. ; ! . _ - , — — — —-.,-.., „. f. rHnr*.** n, f. ~. r. Jt f,
Jt \,-v/*v»:pCiVí*>'ií-».í-cnícriJ -Ci>«si C»2> 'tttZyr*X»&Z9 W

proposta orçamentaria referenciacía no art. 108, desta Lei.

snexos sor

°

Art. 110, As smsntiíss SQ

poderão ser aprovadas quando atenderem as disposições do § 3 do art. 166 da

Constituição Federai, sejam compatíveis com o PÇasrvo Píurvanual e com a LDO.

Art. 111. Os autógrafos da lei orçamentaria serão enviados ao Poder Executivo

no prazo es&po&atíQ J$D ãmãso III tí© § i° do art. 124 âa C0r3sá3tujçao -do Estado

de Perriafnbuco, devidamente tofr&o&ticíCíOs, tâfíio rro Cfue se refere 00 texto cio

oroieto de íei como em todos os anexos, com o teor das emendas devidamente

aprovadas na Câmara Munícípaf,

Art. 112. Caso a devoiução do orçamento de 2017 para sanção do Prefeito cíeixe

de ser feita dentro do exeraao corrente, a partir do primeiro dia útíí do mês de

janeiro de 2017 o Poder Executivo fica autorizado a executar as dotações

constantes ds proposta orçarríe t̂áns, destínstíss à cias atfvtdsdcs

dos órfãos e unidades administrativas, fcem como necessárias à prestação dos

serviços públicos, pagamento do serviço da divida e execução de convénios que

têm prazo a ser

Art. 113. As emendas feitas ao projeto de tet orçamentaria e seus anexos,

consideradas inconstitucionais ou contrarias ao interesse oubitco poderão ser

i^oí-^í-trs^ riojrt f^jfsfia d-C PTVtPT" ^-y*3'"1 )?"'y'ri TV1 riirarrrt rír5 ^ *í f ni líí^-TCl^ rtl ̂ tr /it-eaíc1

consoante disposições do § 1° do art. 66 da Constituição Federai, que

comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente cia

Câmara.

SEÇÂOII

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTA
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Municipal de Machados

O Renascer.
Uma nova história.

Art. 114, O Poder Executivo, autorizado por LeiF poderá conceder ou ampliar

beneficio físcaí cie natureza trifewíárôa -com vistas a esí&ísyÊar o crescimento

económico, a geração de emprego e rencra, ou beneficiar contribuintes

integrantes de ciasses menos favorecidas, devendo esses benefíoos ser

considerados nos cálculos do orçamento da receita e ser objeto de estudos do

seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e

nos dois subsequentes.

Art. 115. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam de
- WL.W t* f^r* -»—*- •* fif\i UW Qi C. J, J U UO

Constituição Federai, oara viaorar no exercício de 20Í6, deverão ser aorovadas e

publicadas dentro do exercício de 2017.

Art. 116. Poderá ser considerada, no orçamento para 2017, previsão cie receita

com base na arrecadação estimada decorrente de alteração na .legislação

tributária,

Art. 117, Os tributos lançados e não arrecadados^ inscritos em dívida attva, cujos

custos para cobrança sejam superiores ao crédito cributário, poderão ser

c^no^adoÇ; mprtigntp atjrtonzstção ern t̂ i>t não se ctjRSÈítwwwío- como renwooa *í̂

receita para os efeitos do disposto no § 2* do art. t4 da Lei Complementar n°

101, de 04 de maio cie 2<KK).

Art. 118. Poderão ser incluídas no orçamento dotações destinadas à

de programa &e moá<emszaç3© á® sãs&ema -de aarrecatíação,

ue tfíuutõS ê uô Uívfuã õftíVà Lfrcrotáífór, nteíu&fvé Cúrrr (cCufSõã uê

ooerações de crédito.

DA PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO £ DA* ÃUOÍÊMCÍAS PÚBLICAS

119. A comuíiícíade' potíerâ

Muntcipio por meio de auoiènctas púoficas e oi tcer stfgestdes:
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Prefeitura Municipal de Machados

O Renascer.
Uma nova história.

I - ao Poder Executivo, até o dia 1° de setembro de 2017, junto à

Secretaria <3e Bnanças;

II - ao Poder Legistattvo, na comissão técnica de orçamento e finanças,

durante o período de tramitação àa proposta orçamentaria,, respeitados os

'i W •, -,-—* *— . -m-1-*-*-* f, ,—,•!•. -. •*»—•—» -.̂  . '."•*--< *-» <— •**-*< -J-.', -í '.f-'» .'-. «».'.-*m -. -íf

promovidas peia inferida corrftssão.

A.rt. 120, Para fins de púbttca ̂ *rá ^sss

a) Determinar que a condução da audiência seja feita por meio da

Coí̂ íssão Técnica da Câmara qye te**> as atribuições, ?H* âmbito mu?w"pa*,

definidas pe&s § 1~ áe sit. 166 da Cs^stitiáçáG Feáe?aí;

b) Convocar a audiência com antecedência mínima de 10 (dez) dias;

il - Quanto ao Poder Executivo:

a) Receber comunicação formal da data da audiência;

b) Dfspofiiòiíizar, no prazo máximo de 2 (cioís) tíids antes da audiência, os

tlítimos ReiíítOfTOS CM? GfíStãn Í̂SC Í̂ ffi:QF} -Ç fteSIJÍTTtíjO H? iF-X'P»CMÇâo O*TS!fTíf?nÇ;áf"*3

(RREO), elaborados nos termos estabelecidos r»os Manuais nacionalmente

peia Secretaria cío

SEÇÂOIV
A KÃfVS^ARcJVCiÃ c L/M UC ÃS>Gâ r-Ct_« NfCKfTÈT C

DISPOSIÇÕES FINAIS

Aft. 121. Os reíâíórioâ de éxecuCãO

orçamento an**âf. a íe* <?P

prestação de contas serão

geâtaO n^m, ueifi cumu O

Q piano pfurianual e a

internet para conhecimento
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